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PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2020
(Do Sr. Leur Lomanto Junior )

Insere  disposição
transitória na Lei 10.406,
de  10  de  janeiro  de
2002,  enquanto  durar  a
pandemia  da  COVID-19,
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Esta lei insere disposição transitória na Lei 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, enquanto durar a pandemia da COVID-19. 

Art. 2°. A  Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar
acrescido do seguinte artigo:

“Art. 768-A. O segurado não perderá o direito à garantia se na época
do sinistro estiver portando Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
vencida a partir de 19.02.2020.”

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação  e
permanecerá  vigente  enquanto  perdurar  o  estado  de  calamidade
pública decretado pelo Governo Federal em razão da pandemia da
COVID-19.

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) publicou, em 19 de março
de 2020,  a deliberação nº 185 que dispôs sobre  a ampliação e a
interrupção de prazos de processos e de procedimentos afetos aos
órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às entidades
públicas e privadas prestadoras de serviços relacionados ao trânsito. 

Para  fins  de  fiscalização,  ficou  interrompido,  por  tempo
indeterminado, o prazo para que o condutor possa dirigir veículo com
validade  Carteira  Nacional  de  Habilitação  (CNH)  vencida  desde
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19.02.2020,  previsto no art.  162,  inciso V,  do Código de Transito
Brasileiro (CTB).

Tais medidas foram tomadas em razão da urgente necessidade de se
evitar a aglomeração de pessoas nos órgãos e entidades do Sistema
Nacional  de  Trânsito  (SNT)  e  nas  entidades  públicas  e  privadas
prestadoras de serviços afetos ao trânsito.

Contudo, as medidas do CONTRAN afetam diretamente a contratação
de  seguros  veiculares,  vez  que  é  praxe  entre  as  empresas
seguradoras  estipular  nas  apólices  de  contrato  de  seguro  de
automóvel cláusula excludente da indenização de sinistro prevendo
que, caso o segurado ou qualquer outra pessoa, ainda que sem o
conhecimento do contratante, vier a dirigir sem a habilitação legal ou
com  a  CNH  suspensa,  cassada,  vencida  e/ou  não  renovada  por
restrições médicas e/ou legais, ocorra a negativa de pagamento se
houver acidente.

Em razão da atual impossibilidade de renovar a CHN, acreditamos ser
importante se garantir o direito ao segurado em não perder o prêmio
do  seguro  em razão  de  portar  a  Carteira  Nacional  de  Habilitação
vencida a partir de 19.02.2020.

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio de
nossos ilustres Pares para a aprovação desta relevante proposição.

Sala das Sessões, em   de maio de 2020.

LEUR LOMANTO JUNIOR
DEPUTADO FEDERAL

DEM/BA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 768. O segurado perderá o direito à garantia se agravar intencionalmente o 

risco objeto do contrato. 

 

Art. 769. O segurado é obrigado a comunicar ao segurador, logo que saiba, todo 

incidente suscetível de agravar consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito 

à garantia, se provar que silenciou de má-fé. 

§ 1º O segurador, desde que o faça nos quinze dias seguintes ao recebimento do 

aviso da agravação do risco sem culpa do segurado, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua 

decisão de resolver o contrato. 

§ 2º A resolução só será eficaz trinta dias após a notificação, devendo ser restituída 

pelo segurador a diferença do prêmio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DELIBERAÇÃO Nº 185, DE 19 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre a ampliação e a interrupção de 

prazos de processos e de procedimentos afetos 

aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
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Trânsito e às entidades públicas e privadas 

prestadoras de serviços relacionados ao 

trânsito. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), 

"ad referendum" do Colegiado, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e o 

art. 6º, inciso XII, do Regimento Interno do CONTRAN - Anexo da Resolução CONTRAN nº 

776, de 13 de junho de 2019; 

Considerando a urgente necessidade de se evitar a aglomeração de pessoas nos 

órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito (SNT) e nas entidades públicas e privadas 

prestadoras de serviços afetos ao trânsito; 

Considerando as ações do Governo Federal no sentido de adotar medidas de 

proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19); 

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 

50000.014338/2020-79, resolve: 

 

Art. 1º Esta Deliberação dispõe sobre a ampliação e a interrupção de prazos de 

processos e de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e 

às entidades públicas e privadas prestadoras de serviços relacionados ao trânsito. 

 

Art. 2º O prazo para que o processo de habilitação do candidato permaneça ativo 

no órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, previsto no art. 

2º, § 3º, da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, fica ampliado para 18 

(dezoito) meses, inclusive para os processos administrativos em trâmite. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 162. Dirigir veículo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização 

para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito de dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo até a apresentação de condutor habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (duas vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - (VETADO)  

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 

licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade ou 

apresentação de condutor habilitado.  

 

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo 

anterior:  

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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